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 1. PONTOS EM DESTAQUE NESSE RELATÓRIO MENSAL 

 

Saldo atual do RPPS em 30/04/2023: R$ 21.415.413,33 (vinte e um milhões, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e treze reais 

com trinta e três centavos) 

Rentabilidade esperada no mês: 1,02% 

Rentabilidade obtida no mês: 0,88%, portanto ABAIXO DA RENTABILIDADE ESPERADA, pois atingimos APENAS 86,30% da 

mesma. 

Rendimentos obtidos no mês: R$ 187.578,02 (cento e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais com dois centavos) 

 

2. GESTÃO FINANCEIRA  

2.1. RECEITAS ARRECADADAS, RESGATADAS E APLICADAS NO MÊS DE ABRIL DO EXERCÍCIO DE 2023. 

 No mês de abril do exercício de 2023, tivemos as seguintes receitas de contribuições e aplicações: 

 

 

2.2. COMPOSIÇÃO E COMPORTAMENTO DA CARTEIRA DOS INVESTIMENTOS POR ATIVOS. 

A Carteira de Investimentos de qualquer RPPS tem como principal objetivo superar a meta atuarial, que para o nosso caso no 

mês de abril do exercício de 2023 estava fixada IPCA + 5,05% a.a. Como podemos observar pelo quadro abaixo nesse mês não 
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 conseguimos SUPERAR A META ATUARIAL pois obtivemos uma rentabilidade de 0,88%, sendo que a meta / rentabilidade esperada 

prevista foi de 1,02%, conseguindo assim apenas 86,30% da meta prevista para o mês de abril. 

 

 

 

 Aqui nesse ponto podemos destacar que, embora positiva nossa rentabilidade no mês de abril, a mesma ficou abaixo se 

fizermos uma comparação com a rentabilidade do mês de março que foi de R$ R$ 263.382,72 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos 

e oitenta e dois reais com setenta e dois centavos)  
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 Aqui nesse ponto podemos destacar a quedas no mês de abril com relação a todos os índices, demonstrando assim o motivo 

pelo qual tivemos uma menor rentabilidade no mês de abril em comparação ao mês de março. 

 

 

2.3. EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

Nosso patrimônio evoluiu positivamente como podemos observar em comparação ao mês de março de 2023 com abril de 

2023. 

Março de 2023 Abril de 2023 

R$ 20.798.877,22 R$ 21.415.413,33 

 

                                     

2.4. GESTÃO OPERACIONAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA DO RPPS. 

 Uma das funções hoje exercidas pelo Comitê de Investimentos é examinarmos mensalmente a movimentação financeira e 

orçamentária do Fundo de Previdência Social e nosso exame foi efetuado de acordo com as normas de controle e com base nos 

demonstrativos mensais e do exercício, incluindo a verificação dos gastos realizados e outros procedimentos que julgamos necessários. 

 Por conta do exposto podemos afirmar que as normas de controle foram atendidas e os registros e documentos examinados 

traduzem adequadamente a execução orçamentária exigida. 

 

3. GESTÃO FINANCEIRA E TEORICA FEITA PELO COMITE DE INVESTIMENTOS 
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 3.1. ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

 Nosso caso nesse mês de abril: todos qualificados e enquadrados. 

 

3.2. AVALIAÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

 Nosso caso nesse mês de abril: todos qualificados e enquadrados. 

 

3.3. RISCO X RETORNO DOS ATIVOS  

 Nessa seção, serão analisados os dados de risco e retorno dos ativos e podemos dizer que todos os fundos se encontram 

bem abaixo do limite de risco, tendo apenas o fundo Banrisul Foco IRF-M FI Renda Fixa LP que apresentou um risco de 1,50%, menor 

que o risco apresentado no mês de março que era de 1,59%, tendo mesmo assim apresentado uma rentabilidade positiva no mês. 

 

 

3.4. DA GESTÃO DOS RISCOS 

3.4.1. PLANOS DE CONTINGÊNCIA E O GERENCIAMENTO DE RISCOS  

 O Comitê de Investimento de Dilermando de Aguiar, dentre suas várias funções, está a de fazer o controle de riscos dos 

investimentos por meio do acompanhamento dos mesmos os quais não apresentaram maiores riscos no mês de abril conforme se 

observa individualmente em cada um dos principais riscos. 

 

3.4.1.1. RISCO OPERACIONAL 

 Nosso caso nesse mês/ano: não houve ocorrências no mês de abril do exercício de 2023, com exceção dos limites de alçada 

e segregação de funções. 

 

3.4.1.2. RISCO DE MERCADO:  

 Nosso caso nesse mês/ano: Nesse mês os relatórios apontam que às previsões da inflação medida pelo IPCA continua com 

as expectativas sendo elevadas em 2023 e em 2024. No lado fiscal, a proposta de novo arcabouço ajuda a reduzir incertezas, porém 

depende de medidas adicionais de receitas e um quadro macroeconômico otimista para garantir a sustentabilidade da dívida pública.  
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3.4.1.3. RISCO DE CRÉDITO:  

 Nosso caso nesse mês/ano: não houve ocorrência de risco de credito em nossas aplicações. 

 

3.4.1.4. RISCO LIQUIDEZ:  

 Nosso caso nesse mês/ano: não houve necessidade de ajustes nesse sentido, pois não houve falta de liquidez para 

cumprimento das obrigações, demonstrando assim que a gestão dos ativos e passivos – ALM está em conformidade. 

  

3.4.1.5. RISCO DE IMAGEM: 

 Nosso caso nesse mês/ano: não houve irregularidade ou fato relevante negativo, passível de dano a imagem de nosso RPPS. 

 

3.4.1.6. RISCO LEGAL:  

 Nosso caso nesse mês/ano: não houve aplicações irregulares ou desenquadradas. 

 

4. GESTÃO ATUARIAL 

Com relação a gestão atuarial, o RPPS deve realizar o cálculo atuarial em cada balanço com o propósito de avaliar o plano de 

custeio e benefícios e assim garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência.  

 

5. GESTÃO ADMINISTRATIVA 

5.1. ATIVIDADE DESENVOLVIDAS PELO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

Todos sabemos que existem várias rotinas que devem ser monitoradas diariamente e por isso nesse mês observamos as 

seguintes rotinas: 

5.1.1. Do registro individualizado das contribuições do servidor e patronal; 

5.1.2. Da alíquota patronal; 

5.1.3. Da alíquota do servidor ativo, inativo e pensionista; 

5.1.4. Do envio do Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses – DIPR; 

5.1.5. Da emissão de documento próprio para o recolhimento das contribuições; 

5.1.6. Da taxa de administração e as despesas administrativas do RPPS; 

5.1.7. Da implementação de medidas para manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS; 

5.1.8. Do correto valor repassado das contribuições patronal, dos servidores ativos, inativos e pensionistas ao RPPS; 

5.1.9. Do envio do Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA; 

5.1.10. Do encaminhamento do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR; 

 

5.2. TRANSPARÊNCIA E COMUNICAÇÃO. 
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  Nesse mês continuamos priorizando a publicação no link RPPS do site da Prefeitura do relatório mensal de analise feito pelo 

Comitê de Investimento em atendimento a Portaria nº. 1.467/2022 para que os segurados tenham conhecimento da situação mensal e 

atual do nosso RPPS. 

 

6. SUGESTÕES APRESENTADAS PELO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

Nesse ponto acredito que o Comitê de Investimentos vem se preocupando e sugerindo, embora em vão, muitas alterações 

principalmente em relação as legislações em suas atualizações e por conta disso nesse mês podemos sugerir as seguintes alterações 

necessárias: 

a) Alteração da Lei Orgânica no que diz respeito a colocação de idade mínima para aposentadorias voluntárias, exigência essa 

feita pela Emenda Constitucional nº. 103/2019, sem data definida para implementação; 

b) Alteração da Lei Municipal nº. 539/2010 – Regime Jurídico Único, no que diz respeita a colocação da responsabilidade do 

Poder Executivo / Legislativo na cobertura da incapacidade temporária ou permanente, antigo auxilio doença, pois de acordo com a 

Emenda Constitucional nº. 103/2019, os RPPS só podem custear despesas com aposentadorias e pensões; 

c) Alteração na Lei Municipal nº. 877/2020 – Lei Complementar do RPPS – no que diz respeito a adequação dos termos 

utilizados para incapacidade temporária ou permanente, a qual vai resultar na aposentadoria por incapacidade permanente. 

No mais, sugerimos que, quando houver interesse ou orientação para resgate e aporte, seja o comitê consultado para o que o 

mesmo possa opinar, pois no mês de abril tivemos um resgate de R$ 1.441.861,75 do fundo Banrisul Global FI e aporte da importância 

de R$ 1.426.746,68 no fundo Banrisul Absoluto FI e tal resgate e aporte foi realizado, acreditamos, por conta da baixa rentabilidade do 

fundo Banrisul Global  

 

7. CONCLUSÃO: 

 O Comitê de Investimentos de Dilermando de Aguiar, com este relatório de gestão mensal, cumpre o seu dever de prestar 

contas do que foi possível realizar, fazendo relatar suas realizações para que todos possam tomar conhecimento e, assim, melhor 

avaliar o seu desempenho institucional.  

 

Dilermando de Aguiar, 17 de maio de 2023. 

 

 

 Ana Maria Vieira Gomes       Jenifer Costa 

 

 

 Laudir Arnildo Lobler       Luciano Saidelles Rossi 
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